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RESOLUGAO CoPGr N° 8524 DE 14 DE NOVEMBRO
DE 2023

Estabelece procedimentos para a realizagdo da matricula virtual, conforme artigo 37 do Regimento de Pés-Graduagéo.

O Proé-Reitor de Pés-Graduagéo da Universidade de S&o Paulo, usando de suas atribuigcdes legais, tendo em vista o deliberado
pelo Conselho de Pés-Graduagéo, em sesséo de 04 de outubro de 2023 e, pela Comisséo de Legislagdo e Recursos, em sessao
de 1° de novembro de 2023, baixa a seguinte:

RESOLUGAO
Artigo 1° — As matriculas poderéo ser realizadas em duas etapas:

| — uma primeira virtual, que pode ser por e-mail, sitio especifico da CCP/CPG ou outro meio, quando a documentacéo exigida no
artigo 37 do Regimento de Pés-Graduagéo sera enviada pelo(a) aluno(a) e validada pela CCP/CPG (cada CCP/CPG podera
verificar a melhor maneira de trabalho);

Il — uma segunda etapa, presencial, quando a documentacéo original encaminhada na etapa anterior sera entregue pelo(a)
aluno(a), ou seu procurador, e sera conferida pela CCP/CPG, em prazo maximo de 90 dias, e quando sera confirmada a matricula
do(a) aluno(a). Lembrando que neste momento o(a) aluno(a) estrangeiro(a) devera atender ao disposto no artigo 39 do Regimento
de Pos-Graduacgao (Res. CoPGr 7493, de 29/03/2018).

IIl — Se o(a) candidato(a) deixar de realizar qualquer uma das etapas de matricula ou ndo apresentar a documentagéo exigida nas
datas estabelecidas, a matricula sera cancelada.

Artigo 2° — As CCPs e CPGs deliberarao sobre a utilizagcdo do procedimento de matricula em duas etapas tratado na presente
Resolucao ou, alternativamente, sobre a manutengéo da matricula exclusivamente presencial.

Artigo 3° — Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, ficando revogadas as disposi¢gdes em contrario (Processo
2022.1.16028.1.9).

Pro-Reitoria de Pés-Graduagdo da Universidade de S&o Paulo, 14 de novembro de 2023.

RODRIGO DO TOCANTINS CALADO DE SALOMA RODRIGUES
Pré-Reitor de Pés-Graduagao

MARINA GALLOTTINI
Secretaria Geral
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